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Termo de Adi tamento ao Contrato nº 184/ 15 

Contrato/Aditi vo nº 11 2/201 9 
Processo Administrativo n. º 16.980/20 19 anexo ao de nº 26.266/20 14 - Pregão nº 234/20 14 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: VANN INI & DELATIM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PEC IALI ZA DA PA RA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDI COS NAS 
UN IDADES BÁS ICAS DE SAÚ DE 
Aditamento: Pro rroga o prazo inicialm ente contratado por mais 12 meses e renegocia va lores contratados 

Pe lo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUN IC ÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, dev idamente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 46 .634. 1O1/0001-1 5 neste ato em competência de legada através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setemb ro 
de 20 14, representado pelo Secretári o Munici pal de Saúde, ANDRÉ GASPARIN I SPADARO, bras il eiro, res idente e 
domi ciliado nesta cidade, poriador da cédula de identi dade RG nº. 11.447. 132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 
doravante si mplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa V ANN I NI & DELA T IM 
SERV IÇOS MÉDICOS E NUTRI C IONAIS LTDA - EPP, dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. I0 .48 1.840/0001-
77, sedi ada na cidade de Botucatu/SP, na R. Visconde do Ri o Branco, nº 64 7, Centro , CEP: 18.602-260, neste ato por seu 
representante lega l abaixo ass inado, doravante denomi nada simpl esmente CONTRATADA, com base no processo 
ad ministrativo identifi cado ac im a, têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusul as e 
condi ções que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutu amente ace itam e rec iproca mente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEI RA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre 
ambas ce lebrado em 18 de maio de 20 15, nos autos do Processo Administra ti vo aci ma desc rito, pelos moti vos dev idamente 
just ificados e auto ri zados, prorrogando o prazo ini cialm ente contratado por mais 12 ( doze) meses, de 18/05/201 9 à 
17/05/2020 . 

CLÁUSULA SEGUN DA: Renegociam os va lores contratados ficando aj ustado que sobre o va lor atualmente pago não 
incidi rá o reajuste prev isto pelo IGP-M/FGV, bem como a CONTRATA DA concede desconto sobre o valor atual, dessa 
fo rm a para o período prorrogado o va lor total anu al do contrato será de R$ 1.2 10.800,00 (Um milhão, du zentos e dez mil 
e oitocentos rea is), e dessa fo rm a o va lor mensa l pago será de R$ 100 .900,00 (cem mil e novecentos reai s) 

CLÁUSULA TERCE IRA: Neste ato a contratada deverá prorrogar/prestar garantia cont ratual no valor total de R$ 
60.540,00 (Sessenta mil. quinhentos e quarenta reais). 

CLÁUSULA QUA RTA: As paries rat ificam as demais cláusul as do instrumento principal, ora adi tado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , ass inam o presente instrumento pari icu lar, em três vias de igual teo r e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 2 3 MAi 2~~1 J -P 
ANDRÉ GAS NI SPADARO 

SEC RETÁ RI O M PAL DE SAÚ DE 

~ J 
VANN INI & DELATIM SERV I MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - EPP 

TRATADA 


